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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

IJC1 S . S.r?2, B E 26 D E J U L H O D E 1955 
W«spSe mfòre aqtnns<\*o, por #«•§&», 

imóve.s situados no município fie Cotia. 
de 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , em exercício no cargo de Governador: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica a Fazçnda do Estado autorizada 
m adquirir da Prefeitura MtmppaJ de Cotia, por doação, 
os imóveis abaixo caracterizadas, destinados à instalação 
de dois Grupos Escolares, a saber; 

**I — um teneno de forma irregular, situado no dis
trito de Itapevi, município de Cotia, com a área de 5.000 
rr.2 (cinco mil metros quadrados», confrontando pelos l a 
dos com as mas D . Florisa Nunes de Camargo e da 
Fábrica a Avenida Santa Cruz, medindo, respectivamente, 
60 o i (sessenta metros) de frente nas duas primeiras ruas 
c 90 m (noventa metros) na última, confrontando do 
lado restante com o lote n . 15 da quadra n . 11; e 

I I — um terreno de forma retangular, situado ao mu
nicípio de Cotia, com a área de 4.5u0 m2 (quatro mi l c 
qnlnhentos metros quadrados), medindo 45 m (Quaren
ta e cinco metros) de frente por 100 m (cem metros) da 
frente aos fundos, confrontando na frente com a estrada 
de rodagem municipal que vai para o bairro do Mara -
nhfto, de um lado coro terreno de propriedade êm Prefeitu
ra e de outro lado e nos fundes com terrenos'de proprie
dade dos herdeiros de Calixto Batista das Chagas". 

Artigo 2.0 — A despesa com a ex?cução da presente 
te! correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
« ia publicação, revogadas as disposições eia contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de julho de 1.955. 

JOSÉ P O R P H T R I O D A P A Z 

José Adriana Marrey Júnior 

Carto» Alberto Carvalho Finto 

Carolina Ribeiro 
Publicada na Diretoria Geral da Secrrtaria cie Estado 

iog Negócios do Governo, aos 28 de julho de 1985. 

Altino Santarém — Diretor Geral» Subs
tituto. 

LEI N. i.VtS, U E M D E J U L H O B E 1955 
Cancela os Incisos 11 do n. 74 e CCCXLITI 

A» n . 2í8 do artigo l.o da Lei n . 2.482, de 
31 de dezembro de 195», e dá outras provi
dências, 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O 
PAULO, em exercício no cargu de Governador: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu 
promulgo a segu.nte le i : 

Artigo l . o — Ficam cancelados os incisos II do n . 74 
e C C C X L I I I do n . 248 do artigo l . o da Lei a. 2.482, de 
31 de dezembro de 1963. 

Artigo 2.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o inciso C X ^ do n . 248 do artigo l . o tia Lei n . a.€82, 
de 31 de dezembro de 1933.* 

" C X C " — Edueandário Maria Aparecida C r f , , » . . . 
90.000 00. 

Artigo 3 o — A d espera CJÍII a execução do disposto 
no artigo anterior será coberta com os recursos prove
nientes da medida de que trata o artigo l . o . 

Artigo 4.o — Esta lei en t ta rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
ás julho de 1.955. 

JOSÉ PCnriIYRTO DA PAZ 

Cai-los Alberto Carvalho Vinio 

PnbTeada na Diretoria Geral dí» Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de julho de 1055. 

Altino Sanlaram — Diretor Geral, Subs-
• tituto. 

Cr» 
1 — à Associação dos Clubes Operários da 

Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.000,00 
II — ao Centro Espirita Amor e Caridade, 

de Taubaté- . . . . . . . . . . . . . . . . 12,500,00 
III — à Instituição de Assistência Educacio

nal, de Taubaté . . . . . . . . . , . . 12.500,00 
Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á - e m vigor na data de 

m a publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 26 
de julho cie 1385. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Curtos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada aa Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de julho de 1955. 

Altino Santarém — Diretor Geral, Subs
tituto. 

LEI N. S.975, D E » B I J U L H O D E 1KS 

Dispõe sôbre preferência no concurso de 
remoção de diretores de grupo escolar, 

0 V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U 
L O , em - exercício no cargo de Governador: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Os candidatos de ambos os sexos, casa--
dos com funcionários públicos, inscritos no concurso de 
remoção de diretores de grupo escolar, terão, preferen
cialmente, direito a vaga existente na localidade onde re
sida seu cônjuge. 

1 l.o — Além dos documentes necessários â Inscri
ção comum, o candidato apresentará : 

a) — certidão de casamento; e 
b) — prova, de que seu cônjuge está em efetivo exer

cício do cargo. 
I 2.0 — Para efeito do disposto neste artigo, o can

didato mencionará a localidade onde seu cônjuge exerce 
a função pública. 

§ 3.o — Considera-se localidade, para- es fins previs
tos nesta lei, a circunscrição territorial que melhor favo
reça a vida em comum do casal... 

Artigo 2.o — A comissão do concurso organi ia rá uma 
relação única dos candidatos nas condições do artigo an
terior, classifieando-os peia ordem decrescente de pontos 
obtidos, mencionando a localidade Indicada. 

§ l.o — A remoção dos candidatos obedecerá à ordem 
de classificação. 

I 2.o — Havendo dois ou mais candidatos com o mes
mo número de pontos, escolherá em primeiro lugar o que 
tiver mais tempo de serviço; se, ainda, assim, houver em
pate, terá preferência o mais idoso. 

I 3.o — Não havendo vaga na localidade indicada, o 
candidato te rá preferência para a vaga que se der na 
mesma localidade, até o dia 30 (trinta) de junho do ano 
seguinte ao da inscrição. 

§ 4.o _ Com prejuízo do disposto no parágrafo ante
rior, o candidato poderá fazer qualauer escolha mediante 
sua' classificação comum no concurso. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá enr victor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, es
pecialmente a Lei n. 215, de 9 de dezembro de 1948. 

Palácio do Governo do Estado de São Pauio, aoB 26 
de Julho de 1S56. 

JOSft P O R P H Y R I O DA P A Z 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de julho d? 1955. 

Altino Santarém — Diretor Geral, Subs
tituto. 

LKI X. S m, DE 28 D E J U L H O D E 1955 
Canter* • t í tn lo honorific* de '•Cidadão 

" 'Faalist»» •-*a ctantWa britânico " S i r " Aíe-

JLEI N. 3.074. D E 26 D E J U L H O D E 1956 
Cancela « incha 11 do n. 245 do artiro 

l.o Ú3 Lei n. 2.4«?, de 31 de dezembro de 
1S53, e dá outras providencias. 

o \Torc-ooviirNAnoT} no E S T A D O D E SÃO P A U -
X> rm exercido no cariío de Govenador: 

F; ço saber que a Assembléia Legislativa decreta * eu 
proriureo a seguinte iei : 

A: ;.!>;/! l.o — Fica c a n c e l o o inciso Tl do n 145 do 
i r t i w l.o da Lei n. 2 . 4 8 2 , v-c 31 de dewnjbro de 1953. j 

"."fgo 2.0 — Com r. i iv io^rH-^a re-ni!• i nte r>;i m?-
v.c.' -í% que tra*~a o artigo anterior, sâo concedido» os . 
seguintes auxílios; ' 

O V I C E - G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U 
L O , em exercício no cargo de Governador: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo .a seguinte le i : ~ 

Artigo l.o — W conferido ao cientista britânico " S i r " 
Alexander Fleming, descobridor da penicilina, o título ho
norifico de "Cidadão Paulista". - - -

Parágrafo único — O título de que trata êste « ü g o 
será entregue em sêssSo solene peia Assembléia Legisla
tiva do Estado. • 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá era vigor na data de 
IUK publicação. 

Paláfin d í Governo do Estado de Sâo Pauio, *ot 28 
de julho de 1855. 

JOSÉ: P O R P H Y R I O D A P A Z 
Rui Nogueira Martins — Respondendo 
pelo expediente da Secretaria do Governo 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de julho d? lf>55 

Altino Santarém — Diretor G e r a l Subs
tituto. 

S U M A R I O 

L E I N . 3.072, D E 26-7-1985 — Dispondo s ê t r e 
aquisição, por doação, de imóveis situados no 
município de Cotia. 

L E I N , 3.073,.DE 26-7-1955 — Cancelando os *•>-
cisos II do n. 74 e C C C X L I I I do n. 248 do ar
tigo l.o da Lei n. 2.482, de 31-12-1953. 

L E I N . 3.074, D E 26-7-1955 — Cancelando o i n 
ciso II do n. 245 do artigo l.o da Le i a. 2482, de 
31-12-1953, 

L E I N . 3.075, D E 26-7-1955 — Dispondo sôbre 
preferência no concurso de remoçüo de Direto
res de grupo escolar. 

L E I N . 3.076, D E 26-7-1855 — Conferindo o título 
honorífico de "Cidadão Paulista" ao cientista 
britânico " S i r " Alexandre Fleming. 

D E C R E T O ti. 24.814, P E 25-7-195?; — Aprovando 
o Regulamento do Sanatório de Pirapitingi.;, 
aplicável aos demais sanatórios do Departa
mento de Profilaxia da Lepra. 

D E C R E T O N. 24.814, D E 28 D E J U L H O D E 1953 
Aprova o Reçulatnento do Sanatório d~ 

Plrmpitinriií, aplicável aos domais sanatório* 
1 do Departamento de Profilaxia ém Lepra «a 

Secreta r i * de Estado dos Vcrície* da S a é J e 
Públ i ca e da Assistência Suvial. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DB 
SAO P A O L O , « a n d o das atribuições, que lhe sâo comp
ridas por lei, 

Decrete: 
Artigo l . o — Fica aprovado o Begulameato do Sa

natório Pírapitingui, aplicável aos demais sanatórios do 
Departamento de Profilaxia da Lepra da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Saáde Publica e da Assistência 
Social, que fica fazendo parte integrante do presente de
creto. 

Artigo 2,o — Este decreto en t ra rá em rigor na da
ta de sua publicação, revogadas as dispasíçcsi» em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de São PMOO , em 3§ 
de Julho de 1855. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco Scalawiandrê Sobrinha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de julho de 1985. 

Altino Santarém — Diretor Geral, «ubíti
tuto. 

R E G U L A M E N T O DO SANATÓRIO P I U A P I T I N G i . í 
C A P I T U L O I 
Da finalidade 

Artigo l . o — C Sanatório Ptrapit-rtiguí, Swb-Divisão 
da Divisão Hospitalar, do Departamento de Profilaxia da. 
Lepra ( D . P . L . ) , da Secretaria de Estado dos Nesçóci.is 
da Saúde Pública e. da Assistência Social, tem por fina
lidade : 

I — proporcionar aos hansenianos internados: 
1. tratamento médico; 
2. tratamento cirúrgico; 
3. assistência social e educacional. 
II — cooperar com os demais sanatórios, proporcio

nando exames e tratamento em casos especiais. 
Parágrafo único — O Sanatório, referido neste artko, 

a critério do Diretor do D . P . L . , servirá de campo de 
treinamento e ensino da leprologia, respeitados o üi-rno 
profissional e as necessidades administrativas. 

C A P I T U L O n 

Da organização 
Artigo 2.0 — O Sanatório Pirapitingui (Sn. F . ) com

põe-se á e : 
I — Serviço Medico <S. UM 
II — Serviço Técnico-A.uxiiiar (S. T . A . ) ; 
III — Secção de Assistência Social 'Sc . A . 8 J | 
IV — Secção Educacional (Sc. E/>; 
V — Serviço de Administração '6. A . ) . 

C A P I T U L O III 

B a «ofMpetêncla e «rganlzaçà© das Serrlços « Sec« 
Çõe* e Setores : 

Artigo 3.0 — Ao Serviço Médico compete? 
X — realizar a triagem e tratamento dos tatmjaáag^ 

file:///Torc-ooviirNAnoT}

